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EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO N° 13.002/2020 - PERP - SECRETARIA DE SAÚDE.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 dejuIho de 2002, subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de
21/06/93 (atualizada), Decreto nO 10.024/19 de 23 de setembro de 2020, Decreto nO 7.892 de

23 dejaneiro de 2013 e Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro,
nomeado pela Portaria na 0104/00:,/"°19 de 01 de abril de "019, to,:na público que realizará licitação na
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRONICA, pelo menor preço por ITEM,
através do site: www.bll.org.br. tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMÓVEL COM 5 LUGARES E MINIVAN COM 7
LUGARES, NOVOS (ZERO QUILÓMETRO) PARA TRANSPORTE DAS EQUIPES DA ATENÇÃO
BÁSICA DA SAÚDE DA FAMÍLIA COM VISTA AO CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES
RELACIONADAS A ASSISTÊNCIA À SAÚDE NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, de
acordo eom as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. O
edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitaçôes do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no

endereço eletrônico: http//www.tce.ce.gov.hr

PREÃMBULO

Início do recebimento das propostas e habilita"ão: 04/02/"°"°, ás 16h
Fim do recebimento das propostas e habilitação: 17/02/2020, ás 07h

Abertura das propostas: 08h do dia 17/02/2°"°

Inicio da sessáo de dispnta de preços: 09hoomin do dia 17/0"/"°20

Órgão Gerenciador: Secretaria de SAÚDE
Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de llrasilia - DF.

1. COMPÓEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OB.TETO

ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO 03 - MODELO DE TERMO DEADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL
ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OB,JETO PARA INICIO DO PREGÃO 

llU

ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITNOS

ANEXO 07 - MODELO DE DEClARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO 09 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

\

2. DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

2.1. O yregão, na forma Eletrôniea será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condu;oes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sisten13 de

P1'egão, na Forma EIetrôniea (licitações) da BOLSA DE LICITACÓES DO BRASIL.

2.2. O� trabalhos seráo condnzidos pOI" um timeionário da Prefeitunl Municipal de QUIXERAMOBIM,

denoll1mudo PregoeIro, mediante a IIlsel'<.:ão e monitoramento de dados gerados ou transferidos para (l
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aplicativo "Licitações" constante da página eletrõnica da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
(1Y"ww.bll.or�.br).

2.300 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da presente licitação é de R$ 1.128.757,20 (um milhão e cento

e vinte e oito mil e setecentos e cinqUenta e sete reais e vinte ccntavos).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

:p. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,

atentando também para a data e horário para início da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas

no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licita<:ão c que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida

para respectivo cadastramentojunto à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL;

4.3. Íé vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

4-4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob faléncia, eoneonlata, concurso de credores,

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal on que esteja cumprindo periodo de

suspensão no âmbito da administração municipal;

4.5. Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quauto à capacidade técnica ou

operativa, personalidade e capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;

4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública

Municipal Dh'eta ou Indireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BOLSA DE

LICITAÇÕES DO BRASIL, até no mínimo uma hora antes do borário fixado no edital para o
recebimento das propostas.

4.8. O eadastramento do licitante deverá ser requerido acompauhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mundato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes especificos de sua representação no pregão, conforme

modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL (ANEXO 03);

h) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação c de atendimento às exigências de habilita,ão
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BOL.<;A DE LICITAÇÕES DO BRASIL (ANEXO

°3);
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c) Ficha técnica descritiva, (ANEXO 04), com todas as eS'pe�'ificaçiies 00 pro(�n!o objeto da l.icit:IÇ�\o em
eonformidade com os ANEXOS 01 c 02. Sob nenhuma hlpotcsc sera admItIda a substltUlçao da
ficha técnica adicionada nem mesmo antes do inicio da disputa de lances. "A empresa
participante do certame �ão deve ser identificada". Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°; ,

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a eargo do Licitante veneedor do celtame, 'ln!'
pagará a BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, provedora do sistema eletrÔnico, o eqnivalente ao percentnal
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titnlo de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - BOLSA DE

LICITAÇÕES DO BRASIL, anexo 04;

4.9. A microempresa on empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo

04 para fins de habilitação, deverá, qnando do cadastramento da proposta inicial de prcço a ser digitado no
sistema, informar no eampo próprio da ficha técnica descritiva do ohjeto, o seu regime de tributaçüo para

-. fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 12:1/2006 c suas posteriores alterações;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O celtame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que tenl, cm especial, as

segnintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipc de apoio;

b) responder as questões formnladas pelos licitantes, relativas ao celtame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitaçüo do proponente classificado em primeiro lngar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessüo;

k) encaminhar o processo à autoridade snperior para homologar e antorizar a contrataçüo;

I) abrir processo administrativo para allllra,'üo de irregn!aridades visando a aplicaçüo de penalidades

previstas na legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO

BRASIL

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato l)l'evi�to ll? item 4.6 "a", com firm�l reconhecida, operador devidamente credenciado cm qnalquer

empresa aSSOCIada a BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL, atribuindo poderes para formular lances de

preços e praticar todos os demais atos e operações no sile: lY,WwJ211col1]l'ras.org.ll!:.

6.2. A partidpação d? licitante no pregüo eletrÔnic9 se dará por meio dc particiP.açüo direta o.u atrave.'s de. Z
empresas aSSOCIadas a BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio de

seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação c atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

6,3. 0. acesso do operador ao pregão, partI efeito de encaminhamento de proposta de pn','o e lances

sueeSSlVOS de preços, em nOme do licitante, somente se darú mediante próvia defini\'ào de senha privativa.
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6.4. A chavc de identificação e a senha dos operadores poderão scr utilizadas em qualquer pregão e1etrânil"O,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - BOLSA DE
LICITAÇÕES DO BRASIL.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bcm como seu uso em qualquer transaçüo
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO
BRASIL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

6.6. O credenciamento do forneccdor e dc seu represeutante lcgal juuto ao sistema eletrânico impli('i\ a
responsabilidade legal pelos atas praticados e a presunçüo de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A participação no Pregüo, na Forma Eletrânica se dará por meio (Ir, digitação da senha pessoal e
intransferível du representante credenciado (operador da corretora dE mercadorias) e subseqiiente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema cletrônico, observados data e

horário limite estabelecido.

7.2. Caberú ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negôcios diante da inobservfmcia de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos tddoues:

Curitiba-PR (41) 30974600/30974646, ou através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou pelo e
mail eontato@hll.org.br.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horürio previsto no Edital c no sistema, tení inicio a sessão pública do pregão, na forma

eletrônica,com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a

aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas de"erão e�;tar conectados ao sistema para

pêutieipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de re�istro c valor.

8.3. Só serão aeeitos lances cujos valores forem inferiores ao último lanee que tenha sido anteriorment�
registrado no sistema. e ""

8-4. Não serão aceitos dois ou mais lanees de mesmo valor, prevaleeendo aquele que for reccbido e registrado

em primeiro lugar.

8.5. As propo�tas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO

VALOR UNITARlO DO ITEM) e não havcndo lances com valores iguais ou inferiorcs, serão desclassifieados.

8.6. Fiea a critério do Pregoeiro a autorização da eorrc(:âo ele lances com valores digitados errados ou

situa,'ào semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
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8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, eI� tem�o. real, do valor do
menor lance registrado. O sisteIua não identificará o autor dos lanccs aos demaIs partICIpantes. Decreto

10.024/19 art. 30 parágrafo 5°.

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma
Eletrônica o sistema eletrônico podcrá permanecer acessivel às licitantes para a recepção dos lances,
retornand� o Pregoeiro, quando possível, sua atuaçào no ceI1anw, sem prejuízos dos atos realizados.

8.8.1. Quando a desconexão do sistema elctrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada someute após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Prcgoeiro aos participantes, no sitio e1etrôuico utilizado para divulgação.

'" 8.9.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônÍCo o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10. A etapa de lances da sessão pública tcrá duração dc dcz minutos c, após isso, scr" prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houvcr lancc ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos. e

ocorrerá sucessivamente sempre que hOllVl�l' lances enviados nesse período de prorrogaç<.lo, inclusive IlO caso

de lances intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enCeITHI'-Se-Ú

automaticamente.

8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justifieadamente, admitir o reinício da sessão pública de lanccs, em prol da

consccução do melhor preço

8.14 O intervalo mínimo de diferen,'(l de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ü proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser dc R$

50,00(cinquenta reais)

8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas elassificadas, sendo que somente estas pattieiparão X
da fase de lances \

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mcsmo \'alor, prevalecendo aquele que for reccbido e

registrado em primeiro lugar.

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do \'alor do

menor lance registrado, vedada a ídentificação do licitante.

8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender tlS exigências

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqiiente, verificando a sua compatihilidade e

a habilitação do palticipante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda o Edital. Também ncssa etapa o Prcgoeiro podcrá negociar com () participante
para que seja obtido prcço melhor.
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8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conf(J['midade entre a proposta de menor preço e

valor estimado para a contratação.

8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8.21. Quando for constatado o empahe, conforme estabeleee os artigos 44 c 45 da LC 1�:J/:w06 e suas
posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor MEjEPP.

8.2�.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em
que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores

à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

-. 8.22.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forrna:

a) A ME ou EPP melhor classit1cada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), det1nido nos termos

deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema e1etrânico para, desejand(), apresentar )H)Va

proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço O�I lance, no prazo máximo de 05 (einco)

minutos após o encerramento dos lanees, soh pena de predusão. E de responsabilidade da licitante a sua

conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para () exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alinea anterior, serão eom'ocadas

automaticamente pelo sistema eletrônicn as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

suhitem 8.20.1, na ordem c1assificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no inklTido

estabelecido no subitem 8.22.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema,

definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negoeiar um melhor preço caso ela não atinja o valor de

referência definido pela administração pública.

8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto lieitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do celtame, após a negociação do preço ofeltado

para que seja obtido preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônieo pressupõe o pleno conheeimento �
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrôniro, assumindo como firmes (' vt'rdadeiras

suas propostas e lances.

9.2. No preenchimento da proposta elctrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo práprió

as ESPECIFICAÇÔES, conforme a ficha técuica descritiva do s<'n'iço e/ou produto. Caso ache necessário o
Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFü no sistema o

licitante deverá então se tiver mareado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja man'<1l1:1 a
opção INFü deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a nào inserçào de arquivos ou

informações detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face ú ausência de informação

suficiente para classificação da proposta.

G
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9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02.

94. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pÍlblica do Prcl',ão,
(no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

9 ..1. Na hipótese do lieitante scr ME/EPP será neecssário a infornuwão desse rel',ime fiscal no campo próprio
da ficha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos beneficios do
direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas

posteriores alterações.

9.6. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valol'(es)
oferecido(s) após a etapa de lanees, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habi1ita\�ão, em linguagem concisa, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastr) Nacional de Pessoa .Jmklica,
Inscrição Estadual, endereço completo, nÍlmero de telefone e fax, número de al',ência de conta bancária, no

prazo estipulado no item 8.14, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;

b) O prazo de validade que não podcrá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abeltura das propostas

virtuais;

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a

sua completa avaliação, totalmente eonforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Lel',al da proponente.

9.7. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofeltado nas propostas, deverâ ser entregue no endere\'o

indicado pela Secretaria contratante.

9.8. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por

ITEM.

9.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao

produto até sua entrega no local lixado por cste Edital. J

9.10. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da lel',islaçáo em vil',or. \

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10;1: Para julgamento. será ,,,lotado o critério de Menor Preço - POR ITEM, observado o prazo para

InicIO/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho (' de

qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N°

123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por mkroempresa OH

7
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C"lnls�;ki() de Licitaçd',

empresa de pequeno porte e o sistpma cletrônieo identificar que houvc pr0'p0s�a apresentada p(il:
microempresa ou empresa de pequeno porte igualou até s%(cinco por cento) supCflor a proposta de menOl
lance, será procedido o seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequcno porte mclhor classifieada, seráconvocada pelo si�tema elctrôni�o,
via "chat" de comunicação do pregão elctrônico para, no prazo de S(ClllCO) 111111ut05 apos a ('on\'(�c(H.:ao,

apresentar nova proposta inferior aquela eOllsiderada venccdora do ccrtame, situação em 'luc, ateudldas as
exigências habilitatórias, será adjudicada cm seu favor o objeto do pregão.

b) uo caso de empate de propostas apreseutadas por microcmprcsas ou emilresas de pequeno pOlte que s,'
enquadrem no limite estabelecido no subite111 10.2.1, o sistema realizará um sortei�) eletrôni.co entre el�lS para
que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor afeIta, na forma do disposto

na alínea "a".

-., e) não sendo venccdora a mieroempresa on empresa de !wqucno pOlte melhor classificada, na timna da
alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordeul classificatória, para o

exercício do mesmo direito.

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objcto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do celtame, desde qne atenda aos requisitos de

habilitação.

l().3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o

en('erramento da etapa de lances da sessúo pública ou, quando for () caso, após negoeiação e decisiio do

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

IDA. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aeeitúve1, o Pregoeiro examinará a proposta ou () lanct.'

subseqiiente, na ordem dc classificação, vcrificando a slIa aceitabilidade e procedendo a slIa habilitação. Se

for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apura,'âo de uma proposta ou lance que

atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que sc referem os subitens IO.:J e 10.4 deste Edital, o Pregoeiro poclerú negociar

com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do

procedimento e as ocorrências rele"antes.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO\
11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA

11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR
JUNTO A PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO
ESTABELECIDO_S PARA O FIM DO, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO,
QUANDO, ENTAO, ENCERRAR-SE-A AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA

DOCUMENTAÇÃO.

11.1.2 - O preenchimento ela proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá

por llleio de ehave de aeesso e senha.

ti
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11.1.3. As Microempresas e Empres<ls de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de hal�ilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, � 1° da LC nO 123,

de 2006.

11.104. Incnmbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessüo pública do
Pregão, ficando responsável pelo ónns decorrente da perda de negócios, diante da inobselviltleia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

11.1.5. Até a abertura da sessão públiea, os lieitantes poderão retirar on substituir a proposta e os doeumentos

de habilitação anteriormente inseridos 110 sistema;

11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do celtame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da

proposta.

11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifieado somente serüo

disponibilizados para avaliaçüo do pregoeil'll e para acesso público após o enecrramento do envio de lances.

11.1.8. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS ANEXADOS NA PLATAFORMA DA

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL PELA EMPRESA VENCEDORA , DEVERÃO SER
ENCAMINHADOS EM CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICADA EXCLUSIVAMENTE POR

CARTÓRIO COMPETENTE OU, ATRAVÉS DE CÓPIAS SIMPLES, CASO A EMPRESA
APRESENTE OS ORIGINAIS PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NO PRAZO MÁXIMO DE
02(DOIS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA CONVOCAÇÃO FEITA PEW PREGOEIRO NO
SISTEMA VIA CHAT, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, PARA A

CENTRAL DE LICITAÇÕES MUNICIPAL DE QUlXERAMOBlM, A FIM DE COMPROVAR A

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES
ELETRÓNICAS.

'C=E�NT=RALC7:----'D=E:-:L--=IC:::C:::IT::OA-:-=ÇXÕ-=EC:::S:-:D::CE:C'-c:::Qc::U-=I-=X:::E=RAM=-:-::-:c::O:::B=Ic:cM-=-------,P:::R:::E�G�A�---:cO------=E::-:L:-E::-:T=R::'OÓ-N:-I-C"CO----D-E---N°

13.002/2020-PERP

ENDEREÇO:

RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEI' 63.800-000 - QUIXERAMOBIM -- CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO
�-�--------------------�--

11.1.9_ A sessão pública fica suspensa, on seja, permanece cm fase de classificação/habilitaçáo at(' o

recebimento da doeumentaçüo origiual dentro das condições dispostas no item 11 .. 1.8

11.1.10_ O náo cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelccido,

acarretará nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendu o Pregoeiro convocar a empresa que J)
apresentou a proposta ou o lance subseqiiente_ \-.

l1.1.� ..A falta. de ,�present�ção em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para habilitac:ão do
palt1clpante, lmphcará na mabilitaçã%n descIassiticaçüo do licitante.

11.2. HABILITAÇÃO JURíDICA

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HAIlILlTAÇÃO", os que demonstrem

atendimento às exigências que silO indicadas a seguir, em lima única via.

11.2:2. O Pregoeir.o reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da lidt:H.:ào,
qUaisquer esclareCimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
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11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da_ licit��te, sendo
vedada, sob qualquer pretexto, a concessáo de prazo para complementação da documentaçao eXIgIda para a

habilitação.

11.204. Os documentos de habilitação deveráo estar cm nome da licitaute, com o número do CNPJ,
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Náo se aceitará, portanto, que all\uns documentos se

refiram à matriz e outros à filial.

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vil\ência e, na hipótese de in?xistência de prazo
de validade expresso no documento, deveráo ter sido emitidos há menos de :w (tnnta) dIas da data

estabelecida para o recebimento das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

... 11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbaçáo no registro da Juuta onde tem sede a matriz.

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público rle empresa mercantil da ,Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleic;ào de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a slH.'ursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta

onde opera com averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.:�. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no easo de sociedades simples, cooperativa - no Cartório

de Registro das Pessoas Jnrídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas .Jurídicas

do Estado onde opera com averbtl\'ão no Cartório onde tem sede a matriz.

11.304. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa on sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.3.5. Microempreendcdor individual - MEl: Cel1ificado da COlldi,'áo de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitaçüo ficará wndieionada à verifica,'áo da autenticidade' no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.3.6. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de

identificação com foto válido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

1104.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Naeional de Pessoas .Juridicas (CNPJ);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicilio ou sede do licitante;

llA':�. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Ccrtidáo Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais
e a Divida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidüo Negativa de tribnto estadual do domicilio da licitante);
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c) A Fazenda Municipal (Certidão Ne!',ativa de Débitos Mnnicipais) do domicílio on sede do licitante, on

outra equivalente, na forma da Lei;

d) O Fnndo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A Jnstiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.4-4. As microempresas e empresas de peqneno porte deverão aprcsentar toda a doen�entação exi!',ida
para efeito de eomprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restnr:ao;

11.4.5. Havendo alguma restriç_ão na cornprovação da regularidade l1seal e trabalhista, será assegurado. o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cnjo termo inicial corresponderá ao momento cm que o proponente tor
declarado o vencedor do celtame, prolTogúveis por igual período, a eritério da Comissão de Preg;ões, para a
regularização da documentação e emissiio de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;

11.4.6. A não regularização da documcnta.;ão, no prazo estahelceido, implicará decadência do direito tI
contratação, sem prejuizo das sançôes I're\'Ístas no art. 81, da Lei nO H.666/93, scndo facultado a con\'Ocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de dassificnção, para a assinatura do contrato, Oll a revogação da

licitação, ou item, conforme () caso.

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURíDICA:

11.5.1. Certidão Negativa de Falência, concordl1tl1, recuperação jodici111 ou extrajudicial expcdida pelo

distribuidor judicial dl1 scde da pessoa juridica.

11.5.2.Balanço patrimonial e demonstl'1lçôes contábeis do último exerelelO social(2018 ou 2(19), jú

exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada fl sua substituÍ<,'ão por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atnalizados por índices oficiais quando encerrados há mais de :� (três) meses da

data de apresentação da proposta, dcvidamente assinados por eontabilista registrado no CRC, bem como por

sócio, gerente ou diretor, fl1cultando-se oCa) Prc!',ociro(a) o direito de exi!',ir 11 apresentação do Livro Diário

para verificação de vl1lores.

11.5.2.1. No caso de empresa recém-constituida (há menos de 01 ano), deverá scr apresentado o balanço de

abertura devidamente registrado na ,Junta Comereial, constando uo balanço o nÍlmero do Livro e das folhas

nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comereial, devendo ser assinado por contador registrado

no Conselho Regional de Contl1bilidade e pclo titnlar ou representante legal da empresa.

11.5.2.2. Apresentar indices assinado por profissional legalnlL'nte hl1bilitado junto ao Conselho Regional de

Contabilidade da sedc ou filbl do licitantc, demonstrando que a cmpresa aprescnta indice de Liquidez Geral

(LG) maior ou igual 11 1,0(um virgula zero) e indice de Liquidez Corrcntc (LC) maior ou igual a 1,0 (um

virgula zero), calculada conforme a fórmulas abaixo.

a) índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;
AC + RLP

Índice de Liquidez GemI (LG) � -----------------------

PC + ELP

Ondc: AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circull1nte

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigivel a Lon!',o Prazo
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b) Índice de Liquidez Corrente maiO!' ou igual a 1,0;
Ativo Circulante (AC)

Índice de Liquidez Corrente (LC) = -------------------------------

Passivo Circulante (PC)

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1. A licitante deverá apresentar o(s) atcstado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa
jurídiea de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando
que o licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;

11.6.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa juridica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado ('
cópias dos respectivos eontratos e aditi\'Os e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao ineiso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho naturDo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezcsseis) anos em

trahalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no

ANEXO 07, deste edital;

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05, deste edital.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, confOl'me modelo constante no Anexo 08 deste edital;

11.704. Declaração, sob as penalidades cabi"eis, de inexistência de fate super"eniente impediti"o da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante no Anexo 06 deste edital (arI.32, 92°, da Lei n. ° 8.666/9:Jl.

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo

proponente.

12.2. Os pedidos de esc1areeimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos

anexos.

12-4 .. 1\.s res�ostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 'a

admtnIstraçao.

12.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletl'tmico, na forma prcyista no

edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
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12.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, allxili�Hlo, p�los responsáveis pela
elahoração do edital e dos anexos, decidir sohre a impugnação no prazo de d<f,S <has utels, contado do data de

recebimento da impugnação.

12.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepdonal c deverá ser motivada pelo pregoeiro,

nos autos do processo de licitação.

12.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para l'calizm;ão do celtame

12.9. Ao final da sessão na fase de hahilitação o pregoeiro vcrificará a conformidade dos documentos de
hahilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme () edital, o pregoeiro comunicará através de

mensagem no sistema da BLL, que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a

possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da Btt, no prazo de 15 (quinze) nlinlltos.

12.10. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a pmtir de então, () prazo de 0:3 (três) dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

eontrarrazões também pelo sistema elett'àni<'o, em outros três dias, que eomcçarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispl�nsá\'eis à defesa de seus interesses.

12.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a prt'dusào do direito de recurso.

12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.13. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.14. O acolhimento de recurso impOltal'á a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.15. As impugnações. esclarecimentos e os reeul'sos deverão ser manifestados na plataforma da BLLCOMPRAS e

caso aceitos enviados por email ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa. as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada. no

processo- Junto com este documento original. deverá ser enviado também uma cópia por e-mail para une seja

possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cahida à este.

'3. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.L As obrigações decorrentes da prcsentc licitação serão formalizadas mediante lavratnra da respcctiva

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subserita pelo Munieipio, através da(s) Secretm;a(s) Gestora(s),

representada(s) pelo(s) Secrctário(s) Onlenador(cs) de Despesa, e o(s) Iicítantc(s) veneedor(cs), que

observará os termos da Lei nO 8.66619:l, da Lei nO 10.520(0:;, deste Edital e demais normas pertinentl's.

13.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preçr,s a ser cclehrad'L \
13.L2c Os licitantes além das obrigações resultantes da observáncía da Legislação aplicável deverão ohedeeel'

às disposições elencadas na Ata de ReRistl'O de Preços - Anexa a este Edital.

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Quixcl'umobim - CE conv()carú ()

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura

contratação entre as pmtes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.2.L O Licitante Veneedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a p,ntir da conmeação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

I j
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solicitado pelo Lieitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que c,corra justo motivo aceito pelt,
Munieipio de Quixeramobim-Ce.

'3.2.2. A recusa injustificada ou a carêneia de justo motivo da vencedora de não form,�lizar a Ata de Registro
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

13.2.3. Se o licitante veneedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é faeultado à

administração municipal convocar os lieitantes remanescentes, respeitada a ordem de elassificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao

Projeto Básico.

13.3. Incumbirá à administração providencial' a publicação do cxtrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgãos públicos muuicipais, atê o quinto dia útil do mês subseqUente ao de sua

'-' assinatura. O mesmo procedimento se anotará com relação aos possíveis termos aditivos.

l:lo4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes

pactuadas, os acréscimos ou supressões qu�mtitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração

pública, respeitando-se os limites previstos na Lei na 8.666/93 e alterações posteriores, até 2fi% (vinte e

cinco por eento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

':l.fi. A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrcr licitações específicas para aquisiçi'o does) objetos(s), ol",deeida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualclade

de condições.

'3.7. O direito de preferência de que trata o snbitem anteriOl' poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Municipio optar pela aquisição do objeto rujo preço está registrado, por 01ltro meio

legalmentc permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o 1'11"'0 cotado neste, for igualou superior ao

registrado.

13.8. O preço registrado e os respectivos fornccedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência d'l Ata de Registro de

Preços.

13.9. O Município monitoral'ú, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, tlvalial'tl o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em dceorrêncül dil rl'{hl,'i\o dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos do,; produtos registrados.

l:l.9.1. O Município eonvocará o f01'1lecedor para negocial' o preço registrado e adequú-lo ao preço de

mercado, sempre que verifiear que o preço registrado estiver adma do preço de mercado.

'3.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negodação, o fornecedor poderá ser

liberado do eompromisso assumido, caso wmprove mediante requerimento fundamento e apresentação de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se

superior ao preço registrado, por fato superveniente.

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre () \'ilIor originahnente, constante dn propostn (li)

fornecedor, e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econtnnieo-finanreira.
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13.12. Para efeito de definição do pre<.;'o de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

1:J.l:,. Não havendo êxito nas negoeiações com o primeiro colocado, o Município pod�r� convocar os demais
licitantes classifieados para formalizarem o Registro de seus Pl'l'ÇOS, nas mesmas comhçoes do 10 colocado ou

revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

'4.'- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Sceretaria de
............................. , na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e. peh�s demais Unidades Administrativas,
ambas, da Prefeitura Municipal dc , na condição de ORGAOS PARTICIPANTES, e por qualquer
outro órgão ou entidade da Administração Pública que n:\o tenha participado do eertame lieitatório,
mediante prévia consulta ao Órgão Gerendador do processo, desde que devidamente comprovada .a

vantagem.

14.2- Os órgãos e entidades que não partieiparam do Rcgistro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata

de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse juuto à Secrctaria de da Prefeitura

Municipal de , que indicará as possiveis licitantes e respectivos preços registrados.

'4.:J- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela
estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que cste fOI"lH'cimento não prejudique as obrigaçõe;;; anteriormente assumidas.

'4-4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou

seja, das adesões, não poderão exccder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por f'ento) dos

quantitativos dos itens constantes no instrumento com'ocatório e registrados na ata de registro de preço para

o órgão gerenciador e órgãos partieipantcs na forma em que estabelece o Decreto Federal nU 7S9�/I:J,

alterado pelo Decreto na 94SS/�0IS.

'4.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órg:\os

participantes, independente do número de órgãos não pat1icipantes que aderirem.

� '4.5.'- Pam as microempresas e cmpresas ele pequeno porte e cooperativas enquadmdas no attigo :J4 da Lei
n° 11.488, de 2007, o órgão gereneiador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendid�l

pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gel'enciador e participantes ou

já destinadas :\ aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ So.ooo,oo (oitenta mil reais) (Acórdão

TCU na 2957/2011 - PJ.

14.6- A existência dc preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o ohjeto

licitado, sendo faeultada a realização de licitação espeeífica para a aquisição pretendida, assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condi.;ões.

'4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos rdativos à cobrança do cnmprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e ()

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clúusulas contratuais, em relac,:ào

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gercnciador.

14.8. Após a autorização do órgão gereneiac1ol', o órgão nào participante deverá efetivar a

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

contratac:ào

I',
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14.8.1. Caberá ao órgão gereneiador autorizar, excepcional e justiticadamcnte, a pron'.ogação do �ra:o pa�'a
efetivação da contratação, respeitado () prazo de vigência da aLa, desde que solIcitada pelo orgao nao

palticipante.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específico,
celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despesa (doravanlt'
denominado Contratante), e o licitante VClltcdor (doravante denuminada Contratada), que ohservará os
termos da Lei n. o 8.666/93, deste edital c dcmais normas pcrtinentes, cuja minuta foi submetida a exame

prévio da assessoriajuridica do Municipio.

15.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, conLados da
devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais os (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de
contrato constante do Anexo 10. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-<Í aplicado o disposto no item 15.7

deste edital.

15.:J. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo "stabeleeido é facultado ao (<I)
Secretátio (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanes('entes, respeitada a ordem d,'
classificação tinal das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas eOlHlições propostas pela primeira

classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

15-4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua eonta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa

oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de �o
(vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

15.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

('0111 as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

16. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia

defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso:

I. Adveltência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de exeeução;

n. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestaçâo de

contns ou relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela AdIninistrnçâo para a

entrega do objeto licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no easo dc inexeeução total

ou parcial do objeto eontratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuizos, porventura causados a Prefeitura Munieipal

de Quixeramobim-Ceará, pela não exeeução parcial ou total do contrato.

16.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até o5(eineo) anos,

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da

pu:,ição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

lICItante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação

e�IgIda p�ra o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,

nao mantIver a proposta, falhar ou fraudar na execu�'ão do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo

on cometer fraude fiscal.

l C
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16.:3. As san\�ões previstas na alínea I do subitem 16.1 e subitem 16.2, deste item poderão ser aplica(�a.s
juntamente com as das alíneas II e III do subitem 16.1, facultada a defesa pré\ia do interessado, no respectIvo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16-4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a
contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou,

quando for o easo cobrado judicialmente.

16.5. As penalídades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspeusão de licitar,
a contratada deverá ser descredenciada por igual período, SCIII prejuizo das multas previstas no edital e das

demais eominações legais.

16.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por patte da lícitante que n;\o

poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na

formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desisténcía da proposta

para estes casos, sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de lícita r com a

Administração.

16.7. A lícitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em fírmar o Contrato dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por

cento) do valor total adjudieado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por cara('teriz.�r

descumprimento total da obriga,'ão assumida.

16.8. As sanções previstas no item 16.7 supra não se aplícam às demais licitantes que, apesar de nào

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, c no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

17. DA ENTREGA E RECEBIMENTOS DOS VEÍCULOS:

17.10S veículos deverão ser entregues cm conformidade com as especificH,'ões estabelecidas neste

instrumento e na Ordem de Compra / AULOlização de Fornecimento, no IDeal indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Secretaria Municipal da Saúde 88) 3441-1112
Rua Cônego Aureliano Mota, 276 -

Quixeramobim-CE - CEP 63.800-000

17.2A entrega dos bens será acompanhada e fisealízada por servidor da Secretaria da Saúde, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

17.:J A presença da fiscalização por parte da Secretaria nào elíde nem diminui a respousabilidade da

empresa contratada.

17-4 O prazo de entrega dos veiculas será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da data de

recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

17.S Os veículos deverão ser entregnes devidamente lieenciados e emplacados em nome da Prefeitura

Municipal de Quixeramobim.

17.6 Não será aceito, no momento da entrega, veículos de marca e/on modelo diferente daqueles constantes

na proposta vencedora. No caso de proposta que apresentar mais de uma marca e/ou modelo, ()

Munieípio reserva-se o direíto de escolher o que melhor lhe eonvíer.

17.7 A licitante vencedora deverá entregar os veículos acompanhados de seus manuais ou catálogos de

operação/manutenção, editados pelo fabricante, podendo ser original, cópia reprográfica sem

17
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autenticação ou obtido ,ia Internet, no site do fabricante. Os docnmentos deverão estar em língua

portuguesa ou traduzidos para este idioma.

17.8 Os bens poderão ser recebidos provisoriamente no prazo de até 2 (dois) dias, pelota) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformida(le

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sendo dispensado do

recebimento, na forma do que dispõe o art. 74 da Lei 8.666/9:J.

17.9Recebido definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis

do reeebimento provisório.

'7.10 Na hipótese de a verificação a qne se refere o suIJitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, eonsumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

17.11 A nota liscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

17.12 O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitiYo, será realizado de segunda a st'xta

feira no horário de 08:00 às 17:oohs.

17.1�{ Os veículos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especifica<;õcs constantes neste

Termo de Referência e na proposta, devendo ser snbstituidos no prazo de 30 (trinta) (lias, a wntar da

notificação da Licitante Vencedora Contratada, às suas clIstas, sem prejuízo da apliCi.H;ão das

penalidades.

17.14 A licitante vencedora contratado deve arcar com quaisquer danos on prcjuizos causados ao

Contratante. Nos casos de danos, prejuízos, avarias ou subtl'ação de bens, os valores corresponc1cntt's

deverão ser descontados da(s) fatura(s) seguinte(s) da Licitante Vencedora Contratada, ou ajuizada, se

for o caso, a dívida, sem prejuízo das demais sanções pn,yistas no Contrato;

17.15 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro tio prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esp;otamento do

prazo.

17.16 O recebimento prmisório ou definitivo do objeto não exclni a responsabilidade da Lieitante Vencedora

Contratada pelos prejuizos resultantes da ineorreta execução do contrato.

17.17 O transporte e a entrega dos veieulos, objeto deste Termo, são de responsabilidade da contratada p

deverão ser entregues conforme quantitativos e enderc\�os do destinatário.

17.18 Fiea assegurado a Contratante o direito de rejeitar os veiculas entregues em desacordo com as

espeeificações e condições deste Termo de Referência, ou do instrumento contratual.

17.19 Caso a suhstituiç,ão dos veículos não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo t.'m

atraso na entrega e sujeita à aplicação elas sanções previstas neste termo/no termo de contrato.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

lS.l - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da doeumentação tratada

neste subitem, através de erédito na Conta Baneária do fornecedor ou através de Cheque nominal,
acompanhado da seguinte documentaçào:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, cm via única, devidamente autorizada pelo ordenador de dt.'spesas
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo reeehimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Déhito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (l't;FNj,
com abrangôncia inclusive as contribuições sociais,

III) CRI' - Celtificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Fl'deral, Z

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63 800-000 - Qwxeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326



,

'\
gl)

�"_,,,;i�{)
<;,.-UNOMUNICIHt.I'F

QUIXERAMOBIM
C<,�"':Jol...":laú><>:,c>,;<I,,c..,,"J

COnli!js�jo de Licllaçiio

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na fOl'ma da Lci N°. 12-440/2011.

18.2 - Não será efetnado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições

de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

18.3 - lt vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especificações deste instnlmcnto.

18.4 - Se o objeto não for exccutado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

18.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplênda, sem qne isso gere direito a reajustamento

de preços.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de

Quixcramobim revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse públieo, derivada de fato

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provoca\'ào mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO

DE QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

propostas 011 para SllU abertura.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos docuulPntos

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a in\'crdade

das informações nele contidas implicará a imediata dese1assific3\'ào do proponente que o tiver aprest.'ntado,

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem pr<.>juízo das demais

sanç'ões cabíveis,

19.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qual'luer fase da lieitaçüo, promover
diligências com vistas a esclarecer 011 a complementar a instrução do processo.

19-4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo pregoeiro, sob pena de deselassifica,'ão/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impOltará no aÜIstam('nto do proponcnte,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão (:a sua proposta.

19.6. As normas qne disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a se�uran\'a

da ('ontratação.

19.7, As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante puhlir:l\'ào no Diário
Oficial do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.

19.9. A pmticipação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos IlSZHJS dcsll' Edital.
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19.10. Não cabe à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas obrigaçôés

assumidas pelos fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condiçôes de entrega dos

bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

19.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÃ, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas,

de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOIlIM, para melhores

esclarecimentos.

19.1:J. A documentação apresentada para nns de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

� 19.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer ti,tO supelveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão serú automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqUente.

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunieação do Pregoeiro em contl'<Írio.

19.15. A despesa ocorrerá à eonta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal,

inerente à Secretaria Contratante.

19.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertineme.

19.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei R,666j9:J, há substituição do instrumento do ('ontratu,

na forma do artigo 62 da mesma Leijá meneionada.

19.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes veneec.lores obrigados a aceitnl', nas

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, 08 eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade

com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da l.ei nO 8.666j9:J com as alteraçôes da Lei nO 8.88:J!94.

Quixeramobim - Cc, 28 de Janeiro de :.!02D

MAX RONNY PINHEIRO

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OB.JETO

1.1.0 presente Termo Referência tem por objetivo subsidiar o pl'OCeSHO para selc<:ào da proposta l1Ii.tlS

vantajosa para administraçilo eom registro de preços para futuro e eventual aquisiçilo de veiculos

automóvel com 5 lugares e minivan com 7 lugares, novos (zero quilómetro) para transporte das

equipes da atençilo básica da saúde da família com vista ao eumprimento das atividades relacionadas a

assistência à saúde no IDnnieípio de Quixeramobim-CE, de acordo com as condições prevista

nesteTermo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A Administração Municipal, buscando atender as necessidades dos munícipes para remoçào dos

profissionais da saúde e pacientes para tratamento domieíliar e fora do domicilio haja vista a

demanda de atendimento de saúde familiar, para et\mprimento do programa de ATENÇÃO BÁSICA.

OS veículos serão destinados exclusivamente para atenção prinulria que é o primeiro nível de

atenção em saúde e se earacteriza por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e

coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, () diagnóstico, o

tratamento, a reabilitação, a redução de danos entre ontros, caIU o objetivo de dC8cnvol\'er uma

atenção integral que impacte positivamente na situação de saúde da coletividade.

2.2 A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as normas previstas no Art.

15, Ineiso II da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e eonsolidada, onde a Ata de Registro de Preços

terá validade de 12 (doze) meses, o que impliea que tais quantitativos visam atender as demandas

que surgirilo no período de vigência da ATA, bem como permitir um melhor gerenciamento das

aquisições, sem prejuízo da economia de escala e da eficiência dos reeursos aplieados.

2.3 Justifica-se o Registro de Preços para aquisi�'ão de forma parcelada, quando for conveniente a

aquisiçilo eom previsilo de disponibilidade finaneeira com reeursos de repasso pela Uniilo, Estado ou

recursos próprios.

01

EICULO AUTOMÓVEL 1.0 4P ZERO KM COM CAPACIDADE

PARA 5 LUGARES TIPO GOLVOLKSWAGEN

Especificações minimas: veiculo automóvel 1.0 4P de ülbrieaçilo nacional

zero km, tipo gol Volk..r;;wagen com capacidade para 5 ocupantes com o

motorista, na cor branco ou prata, com porta-malas 2RS (L) ou maior,

câmbio manual de 5 marehas, tração dianteira, direção hidráulica ou

elétrica, com sistema de freios anti-blocante (ABS), pOlia traseira

abertura vertical, com estepe em ferro e normal, rodas de aro 14" no mínimo

(podendo ser de ferro ou liga), pneus 175/60 no minimo, Vidros elétrÍl'os

com acionamento em dois toques, limpador do púra-bl'isa, vidro traseiro

com anti-embaçante, retrovisores das portas do motorista c passageiro com

.,juste interno na cor preta, com ail'bag dianteiro para motori.sta e

passageiro, travamento central por botão interno, VeíclIlo fiex (alcool e

gasolina), com potência minima (ev) 76.0 aleool e 72.0 gasolina, painel de

instrumentos eom tacómetro (conta-giros), velodmetro e indieador da

temperatura do motor no visor do hodometro e demais itens de

segurança exigidos pelo Código Nacional de Transito Brasileiro,

Os veículos deverão ser entregues devidamente lieenciados e emplacados em

DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS

unidade 16

cl
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nome da Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

IVEícULO TIPO MINIVAN 1.8 4P ZERO KM COM 07 (SETE)

LUGARES, TIPO DOBLO DA FIAT

Especificações minimas; vciculo tipo minivan motor: 1.8 com capacidade

para 07 (sete) lugares, com 41', fabricação nacional, zero km, tipo Doblo da

Fiat, ano de fabricação; ano de fornecimento, ano-modelo; do ano de

fornecimento, com potência mínima do motor de 130 cv (cento e trinta

cavalos), injeção eletrônica, tração; 4X2 , porta malas de no míuímo 6001ts,

câmbio mecânico com 05 (doco) velocidades para frente c 01 (uma) a ré,

rodas de aro 14" no minimo (podendo ser de ferro ou liga), pneus 175/60 no

02 mínimo, acionamento de abertura de portas a distância, trava e1étrica, vidro unidade 04

elétrico, com sistema de alarme, com air bag para motorista e passageiro,

sistema de freios anti-blocante (AIlS), direção bidráulica ou elétriea, ar-

condicionado, limpador com temporizador e lavador elétrieo do para-brisa,

painel de instrumentos com tacâmetro (conta-giros), velocímetro e

indicador da temperatura do motor no visor do hodometro, na cor banca ou

prata edemais itens de se�urança exi�idos pelo Códi�o Nadonal de

Transito Brasileiro.

Os veículos deverão ser entregnes devidamente licenciados e emplacados em -

nome da PrefeitllI'a Municipal de Quixeramohim.

2.4 As cspecificações téenicas relacionadas no prescnte TERMO DE REFERÊNCIA dcveriío ser atendidas

em sua integra quando da apresentaçiío da proposta.

Para a aquisição dos bens, serão ohservadas, no que couher, as disposi\�ões contidas nos artig;os de 73 a

76 da Lei Federal n.O 8.666/93 e suas alterações.

3. __ _ __ __ _ _ _ DA

3.1

FORMA DE CONTRATAÇÃO

A natureza dos bens a serem adquiridos é comum nos termos do par'úgrafo único, do art, 1°, da I.A"'j

10.,1)20, de 2002, podendo portanto ser adquiridos através de Pregão, em sua forma eletr<")nica,

com critério de julgamento por ITEM, com ohservância ao princípio constitucional da isonomia,

a seleção da proposta m.;lis vantqjosa para a administração, devel'ú ser processada e julgada em estrita

conformidade eom o Decreto Municipal nO 3.697/2013 de 03 dc junho de 2013, a Lei n.o 1O.S20, de

17 de julbo de 2002 e subsidiariamente pela Lei n. ° 8.666/93, de 21.06.93 e ainda a Lei Complementar

123/2006, preservando os principios da economicidadc c cficiência das compras públicas.

4.

4.1

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Na proposta de preços devcrão eonstar as cspecificações detalhada do item, tipo e quantidade

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando

todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente

sobre a execução do objcto deste termo, mesmo que não estejam l'cgistnldos neste documento.

Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde

qne atenda as exigências contidas ncste Termo de Re!Crência.

O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do lieitante, das condições estabelecidas

neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto contratnalnos seus termos, hem como fornecer todos

os bens em quantidades e qualidades adequadas conforme estabelec(' est(' Termo, promovendà,

quando requerido, sua substituição,

4.3

4-4
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4.5 A Contratada deverá arcar com () ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento d()s

quantitativos de sua proposta, inclusive qnanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, easo o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto deste tcrmo de referência, cxceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do !hO do artigo 57 da Lei n° 8.666, dc 1993.

5.

5.1

DA ENTREGA E RECEBIMENTOS DOS VEíCULOS

Os veículos deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas l""te

instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

-cj1--
LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Secretaria Municipal da Saúde
Rua ctmcgo Aureliano Mota, :.n6

Quixeramohim-CE - CEP 63.800-000(88) :,441-1112

5.3

A entrega dos bens será aeompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria da Saúde, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de

pagamento.

A presença da fiscalização por partc da Secrctaria não elide nem diminui a responsabilidad,' da

empresa contratada.

O prazo de entrega dos veículos será dc até 45 (quarenta c cinco) dias corridos, contados da data de

rcecbimento da Ordem de Compra I Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administra\,ào.

Os veículos deverão ser entregues devidamente licenciados p emplacados em nome da Prefeitura

Municipal de Quixeramobim.

Não será aceito, no momento da entrega, veículos de marc" e/ou modelo diferente daqueles coustantC's

na proposta vencedora. No caso ele proposta que apresentar mais de uma marca e/ou lllOdPlo, II

Municipio reserva-se o direito de escolher o que melhor lhe convier.

A licitante vencedora deverá eutregar os veieulos aeompanhados de seus manuais ou catálogos de

operação/manutenção, editados pelo fabricante, podendo ser origin"l, eópia rcp11lgráfica sem

autenticação ou obtido via Internet, no site do fabricante. Os documentos deverão estar em língua

portuguesa ou traduzidos para este idioma.

Os bens poderão scr recebidos provisoriamente no prazo de até 2 (dois) dias, pelo(a) responsáve1l'e1o

acompanhamento e fiscalizaç�ão do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste Termo de Referência (' na proposta, sendo dispensado do

recebimento, na forma do que dispõe o art. 74 da Lei 8.666/93.

5.8.1 Recebido definitivamente, após a verificação da eonformidade com as eSl'eeificaçóes constantes

do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitaç�ão, que se dará em até 0,1)

(cinco) dias úteis do reeebimento p11lvisório.

5.8.2 Na hipótese de a verifieaçüo a qne sc refere o subitem anterior não ser procedida dentro do praz<>

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.8.3 A nota fiscal/fatnra que apresente incorreções será devolvida ã contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a

referida correção.

5.8.4 O recebimento dos materiais, enl canher provisório ou definitivo, sení realizado de segunda a

sexta-feira no horário ele 08:00 às 17:00hs.

5.8.5 Os veículos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as espeeifieações constantes neste

Termo ele Referência e na proposta, devendo ser snbstituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a

5.4

5.5

5.7
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contar da notificação da Licitante Vencedora Contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.9 A lieitante vencedora contratado deve arcar com quaisquer danos ou prejuízos causados ao

Contratante. Nos casos de danos, prejuízos, avarias ou subtração de bens, os valores correspondentes

deverão ser descontados da(s) fatura(s) seguinte(s) da Licitante Vencedora Contratada, ou ajuizada, se

for o caso, a dívida, sem prejuízo das demais sanções previstas no Contrato;

5.9.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento ddinitivo no dia do esgotamento

do prazo.

5.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a I'esponsabilidade da Licitante Venecdora

Contratada pelos prejuizos resultantes da ineorreta execução do contrato.

5.11 O transporte e a entrega dos veículos, objeto dcste Termo, süo de responsabilidade da contratada "

deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços do destinatário.

� 5.12 Fica assegurado a Contratante o direito de rejeitar os veíenlos entregues em desacordo com as

especificações c condições deste Termo de Referência, ou do instrumento eontratuai.

5.13 Caso a substituição dos veículos não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em

atraso na entrega e sujeita à apli("a\�ão das san\�ões previstas neste termo/no termo de contrato.

6.

6.1

f>.2

6.3

6.4

6.5

6.6

-...
7.

7.1

DAS CONDIÇÕESDE EXECUÇÃO

O forueeimento devení ser realizado na ti'equência compatível com a Ordem de Compra / Nota d,'

Forneeimento.

O veículo deverá ser entregue nas suas condições finais de liSO.

Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as espedficações constantes do presente Termo de

Referênda, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem lJualquer ónus para o Órgão Contratante,

sujeitando-se ainda as sanções previstas.

A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessátia, no período de garantia dos Veiculos.

A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da contratante.

Os empregados da Contratada deverüo apresentar-se devidamente uniformizados, portando l'I'aduí de

identificação.

DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serüo provenientes dos reemsos da Secretaria de

Saúde da Prefeitura munidpal de Quixeramobim, devendo as mesmas serem informados quando da

realização da contratação.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até :10 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçüo tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheqlll' nominal,

acompanhado da seguinte documentac;üo:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo reecbimento do objeto deste termo;

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União

(PGFN), com abrangéncia inclusive as contribuições sociais;

III) CRF - Certifieado de Regularidade de FGTS, expedido [leia Caixa Económica Federal;

IV) CND emitida pela Secretaria ela Fazenda Estadual;

V) CND emitida pelo município domiciliado;

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.
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8.2 Não será efetuado qualquer pagameuto à CONTRATADA cm caso de descumprimento das eoudi�iil"

de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 É vedada a realização de pagamento antes da entrega do ohjeto ou se o mesmo não estive .. de aeo ..do

{'om as especificações deste instrumento,

8.4 Se o objeto não for executado confo ..me eondiçães deste te ..mo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

8.5 Nenhum pagamento se ..á efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira deeo ....entc de penalidade ou inadimplência, sem que isso ge ..e di ..eito a

..eajustamento de p ..eços.

9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 Executar o objeto em conformidade com as condiçães deste instrumento.

9.2 Manter durante toda a execu�ão contratual, em compatihilidade com as obrigaçães assumidas, todas a

condiçães de habilitação e qualificação exigidas no presentc termo.

9.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os pereentuais de acréscimos Oll supressões limitadas ao

estabelecido no �Íl°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamcnte à contratante ou a terceiros, decorrentes da SlÚl

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsahilidadc o fato de a contratante proccder à fiscalização ou acompanha .. a

execução contratual.

9.5 Responder por todas as despesas diretas e inc1il'ctas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e

outras providências, respondendo ohrigato ..iamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na

execnção contratual.

9.6 Prestar imediatamente as infonna\:ões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de carútcl' técnico, hipótese CIU que serào

respondidas no prazo de 24 (vinte e qllatro) horas.

9.7 Substituir ou reparar num prazo de até 30 (trinta) dias, às suas expensas os hens qllc

eomprovadamente apresente condiçães de defeito ou em desconformidade com as especifica�"es deste

termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua notificação.

9.8 Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administra�ão.

9.9 A contratada não deve permitir a utiliza�ão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notlll'no, perigoso ou insalubre.

9.10 Manter-se, durante todo o pe ..iodo de vigência do Contrato, 11m preposto aceito pela Contratante,

para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, ú

Contratante qualquer mndança de endereço ou telefone contato.

9.11 Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçào, prestando

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.12 Responsabiliza ..-se pela fiel exeeução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

10.1 Indicar o local em qne deverão ser entregues os veículos.

10.2 Solicitar a exeeução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem dl' Compra I

Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho.
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10.3

10.4

10.5

10.6

10.7

10.8

10.9

10.10

� 10.11

10.12
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Proporcionar à CONTRATADA todas as c()ndi\�ões necessárias ao pleno cumprimento das obl'i�aç�cs
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 c suas alteraçoes

posteriores.

Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
Efetuar os pagamentos devidos" CONTRATADA uas condições estabelecidas neste Termo.

Aplicar as penalidades previstas cm lei c no instrumento de convocação.

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

Impedir que terceiros forneçam os bens o�jeto deste termo.

Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

Devolver os veículos que não apresentarem condiçôes de serem utilizados e solicitar sua sllhstitlliç.ão

em30 dias.

Comuniear à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos veieulos e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

DO REEOUlLÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

OS preços são fixos c irreajustúvcis 110 prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índic('

económico IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou outro indice .,m vigor, caso esse scja extiuto,

exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.1,3 No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagarú ú

CONTRATADA a importúncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferen<;a

correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cúleulo referente ao reajustamento de preços do valor remanesccute,

sempre que este ocorrer.

11.1.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.1,5 Caso o indice estabelecido para reajustamcnto \'Cnha a ser extinto ou de qualquer forma núo

possa mais ser utilizado, serú adotado, em substituição, o qne vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

11,1.6 Na ausência de previsão legal quanto ao indice snbstituto, as partes elegerão novo indice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.1.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

11.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências inea1culún'is,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, {'aso forLtlito

ou fato do príncipe, configurando úrea econômica extraordinária e extracontratual, poderú, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação c termo aditivo, ser rl'stahell'cida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribui<;<lo da

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manuten<;:\o do equilíbrio

ecouômico-finaneeil'O inicial do eontmto, n" fmma do artigo 65, II, "d" da LeÍ Feder"ln" 8.666/9:J,

alterada e consolidada.

11.

11.1
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11.2.1 Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deV<'rá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos eustos do Contrato, devidamente justificada, seudo tal demonstração aualisada

pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

12. DO CONTROLE DA EXECUCÃO

12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual eompctiní

dirimir as dúvidas que surgirem no eurso da exeeução do objeto e de tudo dar ciência ii Admiuistração,

de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a ser informado e designado

para este tim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respousabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redihitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, núo

implica cm corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade C0111 ()

art. 70, da Lei 8.666/1993.

12.3 A entrega dos hens será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e coneta eutrega para fins de pagameuto.

12.4 Caberá ao servidor desiguado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer veiculo qne uão estl'ja de

acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim

considerado de primeiro uso, bem como, determiuar prazo de 30(trinta) dias para substituição do

item eventualmente fora de especificações prevista neste Termo ou na proposta de preço.

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua

assinatura, não podendo ser prorrogada.

14. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

14.1 Caberá a Secretaria da Saúde da Prefeitura Mnnicipal de Quixeramobim o gerenciamento da Ata de

Registro de Preços, no seu aspeeto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas

do Decreto Mnnicipal nO 3.697/2013 de 03 de junho de 2013, a Lei u.o 10.520, de 17 de julho de 2002

e snbsidiariamente pela Lei n.o 8.666/93, de 21.06.9:{ e snas alterações posteriores.

-.. 15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
15.1 Os prazos de vigência e de execução coutratual serão definidos pe!o(s) órgão(s) patticipante(s) do SRP

(Sistema de Registro de Preços).

15.2 Os contratos decorrentes do SRP terâo sua vigência conforme as disposições contidas nos

instrumentos convocatórios obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, altcra�

eonsolidada.

15.3 O objeto será executado na medida das dispouibilidades dos reel\l'SOS finaneeiros e meclian '

autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da lieitação.

15.4 Será firmado contrato, no quantitativo, observando os limites definidos na Ata de Registl'O de Preços

ohservando ainda repasses financeiros pela a União, Estado ou recursos do tesouro municipal.

15-4.1 Em havendo repasso fiuanceiros para compras de veículos objelo deste Termo de Referêneia,

será feito contrato exclusivo de acordo com as condições do repasso. .

15.5 A pmtir da assiuatura do contrato, será expedida Ordem de CompraiAutorizaçào de Fornecimcnto ao

Contratado.

27
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16. DA FORMALIZAÇÃO DACONTRATACÃO
16.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de

classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

16.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por

intermédio de instrumento contratnal, emissão de nota de cmpenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento similar, eonforme o disposto no ar\. 62 da Lei Federal n° 8.666/9:1,

alterada e consolidada.

17. GESTOR DO CONTRATO

17.1 O Gestor do Contrato, será exercido pelo Ordenador de Despesa da Secretaria contratante, o qual

deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Para atender aos seus interesses, a Secretaria Municipal de Saúde de Quixeramobim, reserva-se no

direito de alterar o quantitativo desde que esteja dentro do valor estimada da contratação, sem que

isso implique alteração do preço unitário estipulado, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da

Lei Federal nO. 8.666/93.

18.2 Qlwisql1cr, informações e esclarecimentos complementares relativos a Termo de Refcrl'ncia poderão

ser obtidos junto ao Setor de Logistica, no borário das 07:00 hora às l1:oohoras c das 1:1:00 hora às

17:00horas, on pelo telefone 88-:14411112.

18.3 Este registro de preço poderá ser revogado por interesse da Administração Pública, dCl'orn'nte de ü\to

supcr"cniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato ou anulado por

vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provoca\�ões de terceiros, sem que as empresas detentora

da ATA tenham direito a qualquer indenização, à exee�ão do disposto no art. 59 da Lei nO. 8.666/9:1,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

18.4 Em caso de REVOGAÇÃO deste Processo serão observadas as disposições da Lei Federal nO 10.520, de

17 de julho de 2002 e subsidiariameute pela Lei n.o 8.666/lJ3. de 21.06.93.

18.5 A responsabilidade da empresa contratada estende-se aos casos de danos eausados por defeitos

relativos à execução elo contrato, nos estritos termos do ar\. 14 da Lei Federalll"8.(178/90 (Código de

Defesa do Consumidor), Código Civil Brasileiro e a Lei de Licitações e Contratos, vigentes.

18.6 Qualquer aplicaçãode penalidade previstas na legisla�à[) que discipline a matéria realizar-se-a cm

processo administrativo que tlSsegllrará ao contraditório c a ampla defesa à Licitantes, observando-se

o procedimento previsto na Lei na 8.666 de 1993, c subsictiariamente a Lei 9.784, de 1999.

18.7 Aos casos omissos apliear-se-ào as demais disposições eonstantes da legislação pertinente.

19. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

19.1 Consoante o art. 45. ela Lei 9.784/1999, a administra�ã[) pública poderá, sem a prévia manifestação do

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como

forma de prevenir a oeorrência de dano de difieil ou impossivel reparação.
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ANEXO 02

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 13.002/2020-PERP

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Razão Social: . _

CNPJ � _

Ende..cço: _� CEP:__

Fone: Fax: _

E-mail: . _

Banco: Agência N.o: Conta Co....cnte n.o: _

1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMÓVEL COM 5 LUGARES E MINIVAN COM 7 LUGARES, NOVOS (ZERO

QUILÓMETRO) PARA TRANSPORTE DAS EQUIPES DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE DA
FAMÍLIA COM VISTA AO CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS A

ASSISTÊNCIA À SAÚDE NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, tudo con!(,rme especificações

eonstantes no Anexo I - Termo de Refer[:ne.ia do Edital.

2 - ORÇAMENTOS DETALHADOS:

ITEM
----

VaIOI'
Valo

Item Disc..iminação Ma..ca Unido Quant. Unitá..io
(

(R$)

-,._- -

-- ---

VALOR GLOBAL R$

,. Total

R$)

Repetir a tabela acima para os demais ITEMs, quando houver.

Valor Global da Proposta: RS ( )

Prazo de entrega dos bens: Conf(,rme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no minimo.

O licitante deelara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, ellcargos

trabalhistas, previdenciários, tif;cais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos l'

demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento lieitado, inclusive a margem de luero.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigaçôes contidas (lO

anexo I - Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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